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Mário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 80.360, D E 7 D E MARÇO D E 1951 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições, e 
tendo em v i s ta o disposto no art igo 5.o, i t e m I I , do decreto-
lei n. 11.464, de 30 de setembro de 1940, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a restabelecido o ofício de escrivão 

do J u r i e anexos d a comarca de B a r i r i . 
A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 

d a t a d a sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 7 
de marco de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l , Substo. 

D E C R E T O N . 20.361, D E 7 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — P i c a relotado n a 8.a V a r a C r i m i n a l da 

comarca de São Pau lo , u m cargo de o f i c ia l de justiça — 
padrão " P " , do Quadro d a Justiça, lotado n a 4.a V a r a 
C r i m i n a l d a comarca de São Pau lo , e do qua l é ocupante o 
s r . Oswaldo E v a n s . 

Ar t i go 2.o — O funcionário relotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação correspondente 
ao cargo por ele ocupado. 

A r t i go 3.o — O t i tu lo do funcionário relotado por este 
decreto será apost i lado pelo Secretário de Estado da J u s 
tiça e Negócios do In te r i o r . v 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
Bua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 
de março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
doü Negócios do Governo, aos 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Di re to r 
G e r a l , Substo. 

D E C R E T O N . 30.362, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, e 
nos termos do artigo 22, do Decreto- le i n . 14.138, de 
18-8-1944, 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — P i c a relotado no Ginásio Es tadua l " C e l . 

Bonifácio de C a r v a l h o " , de São Caetano do S u l , do D e p a r 
tamento de Educação, da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
d a Educação, u m (1) cargo de Bibliotecário — Q S E — P P 
— I I I — classe " P " —, lotado no Colégio Es tadua l de C a . 
conde, do qua l é ocupante efetivo Franc i sco L a d e i r a . 

Ar t igo 2.o — O título do funcionário re lotado pelo pre
sente Decreto será apost i lado pelo Secretário de Estado dos 
Negócios d a Educação, e a apost i la pub l i cada no órgão o f i 
c i a l . 

Ar t igo 3.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 8 
de março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J u v e n a l L i n o (?; Ma t t os 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8 de março de 1951. 

Car los de Albi iquprque Se i f far th — D i r e to r 
G e r a l , Substo. 

D E C R E T O N . 20.363, Dlí 8 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre cancelamento e lotação de 

- L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições, e 
nos termos do artigo 22, do Decreto- le i n . 14.138, de 18. 
8.1944, 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — P i c a cancelada a lotação dos seguintes 

cargos de Contramestre — Q E — P P — I I — Padrão " F " , 
em estabelecimentos do ensino indus t r i a l , d a S u p e r i n t e n 
dência do Ens ino Pro f i s s i ona l , d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios d a Educação, a saber : 

u m ( l ) do Curso de Fundição, da Esco la Indus t r i a l 
" F r a n c i s c o G a r c i a " , de Mococa ; 

u m (1) do Curso de Fundição, d a Esco la Indus t r i a i 
" J o a q u i m F e r r e i r a do A m a r a l " , de Jaú; 

u m ( D do Curso de Fundição, d a Esco la Indus t r i a l 
" B e n t o Q u i r i n o " , de C a m p i n a s ; 

u m (1) do Curso de Mecânica de Máquinas, d a Esco
l a I n d u s t r i a l " F r a n c i s c o G a r c i a " , de M o c o c a . 

A r t i go 2 . 0 — F i c a m lotados n a Esco la Técnica " G e 
túlio V a r g a s " , d a Cap i t a l , da Superintendência do E n s i 
n o Pro f i ss iona l , d a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a 
Educação, quatro (4) cargos de Contramestre — Q E — 
P P — I I — Padrão " F " , a saber : 

u m (1) p a r a o Curso de T ipog ra f i a e Encadernação, 
u m (1) p a r a o Curso de Apare lhos Elétrieos e Te le 

comunicação; 
u m (1) p a r a o Curso de M a r c e n a r i a ; e ' 

u m (1) p a r a o Curso de P i n t u r a . 
A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em vigor n a da i a 

da sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 8 

de março de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de M a t t o s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seifarth — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 20.364, DE 8 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e 
nos termos do art igo 22, do Decreto- le i n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — P i c a relotado no Ins t i tu to de Educação 

" C a e t a n o de C a m p o s " , d a C a p i t a l , d a Sec re ta r i a de E s 
tado dos Negócios d a Educação, u m (1) cargo de E s c r i 
turário — Q S E — P P — I I I — classe " D " , lo tado no Colé
gio Es t adua l " N o s s a Senho ra da P e n h a " , d a C a p i t a l , a i n 
d a não prov ido, conforme lotação fe i ta pelo Decreto u . 
19.374—A, de' 27.4.1950. 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 8 de 
março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque S e i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l , Subst tuto . 

D E C R E T O N. 20.365, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e 
nos termos do art igo 22, do Decre to- le i n . 14.138, de 
18-8-1944, 

Decre ta : 
Ar t igo l.° — F i c a relotado n a D i r e t o r i a G e r a l da Se

cre tar ia de Estado dos Negócios da Educação, um <1) 
cargo de M o t o r i s t a — Q S E - P P - I I I — Classe " D " , lo tado 
n a D i r e t o r i a do M a t e r i a l , da re fer ida Secre tar ia , e próvi
do, in ter inamente , pelo s r . Pedro F ranc i s co M a n i s c a l c o ; 

Ar t i go 2.° — O título do funcionário re lotado pelo 
presente decreto será apost i lado pelo Secretário de Es tado 
dos Negócios da Educação, e a apost i la pub l i cada no órgfto 
o f i c i a l ; 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 8 
de março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J u v e n a l Lino de Mattos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , em 8 de março de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 20.366, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Autoriza o funcionamento da Escola 
Normal Livre de Marília. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, considerando a possibilidade 
de matrículas no curso pré-nonnal, em face do que auto
rizou a D i r e t o r i a do Ensino Secundário, do Ministério da 
Educação, de novo prazo — de 0 a 15 de março — para } 

exames de candidatos à adaptação à licença g inas i a l ; 
considerando, que, em v i r tude da r e f e r ida autorização, A, 
Secretar ia de Estado dos Negócios d a Educação, p e r m i t i u 
a matrícula de candidatos no curso pré-normal, no período 
de 16 a 25 de março, 

Decreta : 
Art igo 1." — P i c a autorizado, de acordo c om o Decreto 

n.° 10.904, de 17-1-1.940. combinado com o art igo 9.°, p a 
rágrafo único, do Decreto n.° 14,002, de 25 de ma io de 
1944, o func ionamento , sob regime de inspeção prévia, d a 
Esco la N o r m a l L i v r e de Marília. 

A r t i go 2.° — A Esco la N o r m a l L i v r e a que alude o 
artigo anter ior , terá seu func ionamento suspenso e r e t i 
r ada a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
exigidas pelas disposições legais vigentes p a r a efeito de 
equiparação. 

Ar t i go 3.° — A inspeção prévia será fe i ta por i n t e r 
médio do órgão competente do Depar tamento de E d u c a 
ção. 

A r t i go 4.° — N o caso de ser suspensa a inspeção pré. 
v i a do estabelecimento, ou de lhe ser negada equiparação, 
os seus a lunos receberão r u i a de transferência, independen
temente de existência de vagas, p a r a escolas congêneres es
taduais . 

A r t i go 5.u — No corrente exercício, funcionará apenas 
o curso pré-normal do estabelecimento de ensino o ra 
c r i ado . 

A r t i g o 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
d a sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 0 
de marco de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , e m 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i re tor 
1 „ G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N. 20.367, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Disptte sobre lotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22. do Decre to- le i n . 14.138, de .8 
de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a lotado n o Colégio Es tadua l e Esco 

l a N o r m a l " D r . A l va ro Guião", de São Car los , do D e p a r 
tamento de Educação, d a Secre tar ia de. Estado dos N e 
gócios d a Educação, u m (1) cargo de D i r e t o r de Curso 
Primário — Q E - P P - I — Padrão " H " , dentre os cr iados 
pela L e i n . 6õ0, de 28-2-1950. 

A r t i go 2.o — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta 
aa sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 8 le 
março de 1951. 

L U C a S L N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, em » de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l . Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 20.368, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Dá a denominação de "Professora Carli 
na Caçapava de Mello", ao Grupo Esco lar fie 
Vila Santa Tereilnha, em Santo André. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O K D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — O G r u p o Esco lar de V i l a S a n t a Terez i 

nha , em Santo André, passa a denominar -se : " P ro f e sso ra 
C a r l i n a Caçapava de M e l l o " . 

A r t i g o 2 . 0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
da sua publicação. 

Palácio», do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 9 
de. março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos. 

Pub l i cado ná D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, em 8 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 20.369, D E 8 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e 
nos termos do ar t igo 22, do Decreto- le i n . 14.138 de . . 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Colégio Es t adua l " F I Í V -
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